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LEI NO 2798, DÉ22DÉ OUTUBRO DÉ2024

oPovodoMunicÍpiodêSãoGotardo,porseuslegÍtimosrepresentantes,

aprovou, e, eu, Prefeita Municipal, aprovou ê eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art.looparágrafoúnicodoart'goeoart.SodaLêiMunicipaln,o2.255de27

de novembro de 2017 , passa a vigorar com a seguinte redação:

"Aft.90...

Parágrafoúnico:OsvatoresdefinidosnoatonornativoprÓprioserão

reajustados anualmente por Poiaia do Presidente, vice-Presidente ou Primeiro

Secretário,aplícando-seoÍndiceacumuladodoINPC,ououtroÍndicequeviera
substituÍ-lo.

Art'soAcompetênciaparaautorizaraconcessáodediáriaséexclusívado

Presidente da Mesa Diretora ou do ocupante de cargo com atribuições similares.

Parágrafoúnico'NoscasosemqueoPresidentedaMesaDiretora-ouo

ocupante de cargo com atribuições similares - for beneficiado com diárias, ou estiver

afastado do serviço, caberá ao vice-Presidente ou o Primeiro secretário - ou ao

ocupantedecargoconatibuiçÕessimílares-acompetênciaprevistanocaputdeste

aftigo".

Prefeitura lVlunicipal de São Gotardo, 22 de outubro de 2024 '

Dênise a a Oliveira

Prefeita MuniciPal

Lei de autoria da Câmara MuniciPal

Rua Profêssorã Marla Coell Frânco, n" l3

Centro, CEP:38.80O-OOO - Sáo Gotardo'MG(34)367.-7222 gabinete@sâogota rclo.mg.gov br

"Altera a Lei municipal n.o 2.255 de 27

de novembro de 2017"

AÉ.20 Esta Lei entra em vigor na data de sua publlcação'
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